INDICAÇÃO Nº 
2110
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 61, de autoria do Deputado Jovem Marcelo Vitor Bravo Queiroz, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 61, de autoria da Deputado Jovem Marcelo Vitor Bravo Queiroz, cujo teor é o seguinte:

“PROJETO DE LEI nº 61, DE 2004” 

Partido da Juventude 

Dispõe sobre a organização de projetos de incentivo à cultura para jovens, em especial para os de baixa renda. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - É responsabilidade do Governo do Estado incentivar projetos que levem cultura a jovens de baixa renda. 

Parágrafo único – Os projetos serão destinados a estudantes do ensino fundamental e médio matriculados em escolas públicas com: 

1 - bom rendimento escolar (prioridade); 

2 - rendimento escolar insatisfatório (opcional da escola), e se restringe aos alunos que queiram recuperar suas notas através dos projetos. 

Artigo 2º - Os projetos irão contar com: 

I – visitas a museus; 

II – espetáculos de teatro; 

III – exibições em cinema; 

IV – amostras literárias; 

V – exposições. 

Artigo 3º - Os projetos contarão com a colaboração de voluntários que: 

I – ministrarão palestras sobre os assuntos; 

II – acompanharão os alunos caso necessitem deslocar-se da escola; 

III – prestarão todo tipo de serviço para que os projetos logrem êxito. 

Artigo 4º - As aulas práticas serão realizadas dentro do ambiente do projeto durante as aulas: 

Parágrafo único – Caso não seja possível essa realização, os alunos se deslocarão até os devidos locais de apresentação acompanhados dos instrutores que: 

1 - zelarão pela segurança do grupo; 

2 - cuidarão em marcar data e horário adequado; 

3 - facilitarão o acesso, garantindo a todos uma participação efetiva. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

A importância da aprovação deste projeto incide no fato de que os jovens devem ser vistos como sujeitos e cidadãos portadores de direitos e deveres, não apenas os jovens ricos mas também os jovens da periferia de todas as cidades, que são tolhidos do convívio com a cultura, buscando assim o caminho da “ociosidade”, tornando-se alvo fácil da criminalidade, sendo excluídos da sociedade. 

Este projeto visa acabar com tal exclusão, incluindo os jovens de baixa renda no mercado de trabalho e na sociedade, juntamente com todos os outros que dispuseram dessa cultura. 

Deputado Jovem Marcelo Vitor Bravo Queiroz” 

Centro Educacional SESI – Regente Feijó 

Sala das Sessões, em

Deputado Alberto 'Turco Loco' Hiar - PSDB
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